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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DIGNÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE 

RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

Autos de Recuperação Judicial 1007480-20.2023.8.11.0003 

Recuperação Judicial Grupo Dias Pereira 

 

 

PANSIERI ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob 

CNPJ n. 07.810.223/0001-63, situada na Rua Senador Xavier da Silva, n. 167, Centro 

Cívico, Curitiba/PR, representada neste ato por FLÁVIO PANSIERI, advogado 

devidamente inscrito nos quadros da OAB/PR sob n. 31.150, OAB/DF sob n. 33.648 e 

OAB/RJ sob n. 233.731, Administrador Judicial devidamente habilitado perante o e. 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, vem perante Vossa Excelência 

apresentar as seguintes informações complementares, consoante dados 

disponibilizados. 

1. Na data de 26/05 às 12h06min este Administrador Judicial apresentou 

Consolidação do Relatório Circunstanciado (id. 118890331) opinando, ao fim, pela 

revogação da recuperação judicial, dada a ausência de dados capazes de permitir a 

regular validação das informações apresentadas pelas Recuperandas. 

2. Naquele mesmo dia, às 20h32min (horário de Brasília), o Dr. Rodrigo 

Fonseca encaminhou e-mail, com acesso ao sistema de contabilidade utilizado pelo 

Grupo Dias Pereira (Domínio), mediante usuário e senha1. 

                                                           
1 Deixa-se de apresentar a cópia de referido e-mail dado que contém dados sigilosos da contadora, como seu 

nome de usuário e senha de acesso ao sistema. 
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3. A partir daí este Administrador Judicial passou a promover diligências 

para fins de averiguar as informações contábeis lá consignadas, e se estas seriam 

suficientes a eventualmente, em que pese já superados quaisquer prazos razoáveis 

de informação, alterar o entendimento fixado na manifestação anterior. 

4. A resposta é, em síntese, que não. O acesso à contabilidade não altera 

qualquer das conclusões já informadas na Consolidação do Relatório 

Circunstanciado, permanecendo a manifestação pela revogação do deferimento da 

recuperação judicial. E isto se dá por alguns motivos. 

5. De início, é importante avaliar que foi disponibilizado acesso ao sistema 

Domínio Web, módulo de contabilidade. 

O módulo de contabilidade serve a aferir como é feita, propriamente, a 

contabilidade. Mas não se presta a viabilizar a auditoria das atividades, à medida 

que a contabilidade deve se pautar em documentação (notas fiscais, contratos, 

transferências bancárias, cheques, duplicatas, etc.). Ou seja, a contabilidade é 

método, não é comprovante, tanto assim o é que, como regra o lançamento contábil 

deve manter uma contraparte em documento determinado – sendo estes documentos 

que, no mínimo, se esperava encontrar (como já múltiplas vezes referido). 

Daí porque, de início, o acesso ao módulo de contabilidade, em que pese seja 

importante para aferir como tem sido gerida, não se presta a viabilizar ao 

Administrador Judicial auditar os fatos econômicos que circundam o negócio 

jurídico. 

Por tal razão, por si só, já se poderia rejeitar a alteração das conclusões 

anteriormente apresentadas. 
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6. De outro lado, o acesso à contabilidade passou a revelar problemas outros. 

Quiçá o mais evidente deles é que houve alteração dos dados inicialmente 

apresentados perante este r. Juízo. 

6.1 A título de exemplo avalie-se o balanço patrimonial referente a Jairo Dias 

Pereira (id. 115397535, p. 13-14): 

 

 

Por sua vez, emitindo o mesmo documento, no mesmo período, relativo à 

mesma pessoa, através do novo sistema de contabilidade, tem-se a seguinte 

informação: 
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Tão somente para se tratar de um item, observe-se o estoque de gado, sobre 

o qual há tempos este Administrador Judicial requereu esclarecimento, sem que 

houvesse qualquer movimentação das Recuperandas para explicar a discrepância. 

Agora, as 38 cabeças de gado traduzem estoque de R$ 1.284.662,92. 

É difícil compreender a notável discrepância dos resultados, e como não há 

qualquer indicação técnica de quais foram as razões para essas discrepâncias. 

6.2 Veja-se ainda os registros constantes com custos operacionais. 

Especificamente no período 01/01/2021 a 31/12/2021, há tão somente cinco 

lançamentos: 

 

 

De início destaca-se que os lançamentos foram realizados em lote (222), razão 

pela qual há indicação de valor tão elevado no total – inobstante, aquele é o valor do 

lote, sendo possível correlacionar lançamentos determinados a partir de seus códigos 

específicos (334-337 e 694) que correspondem a: 
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Ou seja, durante um ano inteiro somente houve despesas operacionais com 

mão de obra (e 327,61 com depreciação), mão de obra esta que aparentemente não 

recebe salário, apenas gera custos conexos ao salário (13º, férias, INSS, FGTS). 

Por sua vez, despesas financeiras, no mesmo período, correspondem a: 

 

E impostos: 

 

No mesmo período foram elencadas três receitas (407, 697 e 701): 
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A soma das receitas, por sua vez, equivale a R$ 2.128.236,85, o que, por sua 

vez, não corresponde àquilo que foi apontado em relação à mesma empresa no 

mesmo período, conforme DRE (id. 115397539, p. 13-14): 

 

A divergência nem ao menos é pequena – são R$ 518.027,85. O erro foi de 

mais de 32% na comparação entre o omitido e o declarado. Sequer se entra no mérito 

de por qual razão o custo operacional também não parece ser o mesmo. 

6.3 Discrepâncias similares podem ser aferidas em outros anos, promovendo-

se as mesmas avaliações comparativas. Veja-se, em 2022, onde novamente elencadas 

três receitas: 

 

A soma das receitas, por sua vez, equivale a R$ 2.829.826,80. O que fora 

indicado no DRE de 2022, por outro lado, fora: 
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Novamente: a divergência nem ao menos é pequena – são R$ 556.624,80. 

As despesas operacionais, ao seu passo, encontram-se assim consignadas na 

contabilidade: 
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Ignorando juros e multa, despesas financeiras, novamente não se tem 

qualquer tipo de noção acerca das práticas contábeis adotadas. Há tão somente 

despesas trabalhistas, despesas com depreciação, e uma rubrica de R$ 1.784.811,76 

denominada “custo”, composta algo que não se sabe. Só se sabe que ela também não 

corresponde ao que foi indicado na DRE daquele mesmo período, onde “custos” 

equivale a R$ 815.149,00. 

6.4 Poder-se-ia cogitar que tais incompatibilidades, apesar de inaceitáveis, 

são justificáveis, à medida que implicam em avaliações do passado – que, como já se 

noticiava no relatório circunstanciado, era marcado por administração trágica. 

Ocorre que, as práticas não parecem ter sido alteradas substancialmente. 

Observe-se o período 01/01/2023 a 28/02/2023. As despesas operacionais 

indicadas agora ao menos apontam o pagamento de salário. 

 

Contudo não correspondem à contraparte indicada no balancete de mesmo 

período (id. 115400141, p. 7), com erro próximo a R$ 428.112,19: 
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Reitera-se novamente que “custo” é tão somente uma rubrica aparentemente 

amorfa, que não tem qualquer representatividade específica: não é ração, não é 

vacinação, não é veterinário, não é suplemento. 

As receitas, por sua vez, foram assim indicadas no período: 

 

Já no demonstrativo apresentado: 

 

Ou seja, uma rubrica foi completamente omitida – aquela típica do setor 

pecuário, a comercialização de gado. 

7. As inconsistências permanecem e são avaliáveis na maioria dos 

documentos, sendo, à toda evidência, demonstrativo de um modus operandi 

permeado por inadequações, revelando, por si só, que ou a documentação juntada 

aos autos está incorreta, ou incorreta está a contabilidade atual, qualquer que seja a 

resposta, ela leva à conclusão pela ausência de confiabilidade dos registros. 

8. Como já ressaltado inúmeras vezes, seria necessário que a documentação 

contábil viabilizasse a realização de algo próximo a uma auditoria, em que pese o 

relatório circunstanciado não tenha esta tarefa, mas como forma de se aferir a efetiva 

situação das empresas alvo do pedido de recuperação judicial. 

Os registros contábeis, por si só, não se prestam a isto, sendo necessário aferir 

a documentação que lhes dá sustentação. Nada disso foi provido até o momento, 

tampouco se aferiu grau razoável de segurança na contabilidade, que sequer é capaz 
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de representar os mesmos demonstrativos apresentados inicialmente quando da 

propositura da recuperação judicial. 

9. Desta forma, mesmo diante desse novo elemento, as conclusões 

permanecem a levar à opinião pela rejeição do pleito de recuperação judicial. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Brasília, 1º de junho de 2023. 

 

  

FLÁVIO PANSIERI OTÁVIO BAPTISTA 

OAB/PR 31.150  OAB/PR 86.785 

OAB/DF 33.648 

OAB/RJ 233.731 
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